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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

M l. Gl)Verno do TrrPitóno F't>deral ào 
Amapá 

CONTRATO l\ 5 07, 7-1-SOP 

,T,.Imn r]P Contratn rlP f'XPt'Uçãr, rm rt>gimf' 
rir F:mpreitadk! g lobal de serviços rodo\·iários n~ 
I ''d'J\'Ia BR-1 !'it'l, ~·~capá Frúnteir a com a Gb(iana 
F'rancPH~ 

Tt>rn,, de Conf r·ato ri<· Empr(' itada que entre 
:o;i ct>lebn:rn u (.,cl\· enJO du 1 erritório federal do 
A:nap:i e a LrmR EPOC \ - l•:ng~nharia. Projeto~. 
Ubra'i, ron~ultonA e Assf-~rOJi~ Ltdll., para t-XeC U· 
çào r!e st>rvi~·o~ r.le E:-tudt's t> Pro,JE'tos lupogr~lficos 
rio eixo atual da 1:odovia BR- I !16, .\1 acapá / fi ocrteira 
com a Gtuana F'rHncf'~R . trecho Macapc; 'Fer-reira 
Gome!' ~ubt 11echo Pf-rimf'tt a l l\Mte (k m 100), Fer
reira Gomes 1 rampa de act>;.so à balsa). 

I -- Preâmbulo ... . 

1.1 - Contratant<>s: Gov!:'I no do Tt'n itr'lt'io Fe
deral do Am apá , a seguir dE>nomrnado simple1lmen
tP Con tratantE>, e a firma EPOCA - EngPnharia. 
Projetos. Obras, Consultoria e Assessoria Ltda., 
dor a v ante cle nominada Empreite i I a 

1.2 -- Local e D11ta: Lana<io e as~inado nesta 
cidade rie Macapá, capital rlo Território Fecieral do 
Amapá. na .'\\·. FAB. n ~ l27fi. no €'difido serie da 
SE>c retaria de Obras Publi cas , aos ~4 dias do mês 
de outubro do Rno rle 1974. 

L{ - Rep resentantes: RPpre!"enta o ContrAtan
te o senhor Arthur A7evedo flenning, Governador 
do Ternitóri r. Federal do Amapá. e a Empreiteira o 
Engenheiro M3rio Pereira da Si l\' a, de,·iciamente 
credeMiad o co mo representante l ~gal do firma. 

1.4 - Sede da Empreiteira: r'\ ~mpreiteira tem 
sedf' de sua s atividad~s. em Macapá. capiltal do 
Te rritório Federal do Amapá. na Rua Hamilton 
Si!lva, 794. 

1.5 - Fundamento do Contrat{): ~~ste con trato 
rlecorre de aprovação, pelo Excelent1ssimo St nhor 
Governador. do Rela~óiio Final oos ativ,dades rela
tivas à Torr.ar:la de Preços n .<' 1 O 74-SOP. rCldovi a 
BR-156, Macapá / Frontf'ii a com a Guiana Francesa . 
publicado no Diário Oficil:d nº 190:~. do d1a 08.10.7-1 

IJ - GláusLPls Primei ra - Do o b,1 eto 

pecJlicaÇÕE'S t> nbsen·açÕPS tr>cnic&s fnrn ~> r i las pPio 
Contratante, que fs1.em parlf' i ntegrsnt dE-~<l<· 

cont rato . 
2.2 - Nom1ss Tf>cniC's ,. .'\latNtP. ic; , :\1ão-rlP-

1 Obra: A Pmpreiteira <•br iga·!-tP a Axerutar c~ St't \'i 
ços de acordo cnm as nrrmas té,nka:; ""l <r ífrras 
e empregando materiai:; " 11 ão-de-obra de boa 
qualidade. 

2.:~ - Alte ração e Omissõe ~ : Qualquer alterll
ção das espe r ifi raçôes. asstm como os an·f>,ci rnos df' 
servtç1JS quando "ugei irl ns pel:1 EmprPiteira. depE' n
derão sempi e de pi t'': ia e e~c r it:j aprova(;ão la Con
tratante. reseorvanr•o-se a e"tA, porém, a facu l iadt> dP 
dar solução ao~ l'S<ns técmco<: ormss os e d • irltro 
ctuzir modifi cl'l çÕ!>s S" n. a nuê'n('ia dll F.mprei : e i r a. 

~ . -1 Fiscalização· /\ fiscal i;ação dos <;~rnços 

~erá feita por engenh<>i~oos cl-'~ignaclos pela C·ontra -
1 tante e a Empr,.iteira cleverá manter um enge:1hei
~-. ro para represtnit~-la: em maté ria de ordem bécnica_ 

f' suas re laçõeg l'Om a fiscalização no servrço. Os 
t~cni cos de\·erão ~t:r peSS(la!' de experiência e ido
neidade tet:nira e pessoal compro\·ada e Pstar em 
hnbilit11dos a prestar qu~:~r;;quH escl~JreC'imento~ ~o

bre os ser\'iços . Obriga-sE- ainda mais e Empreitei
ra a facilitar . d€' modo amplo e co mp leto. a ação 
dos fi scais. permitm<io-lhf s livre aresso a t c•rlas as 
partes dos st>rv iços e loca1s onde :>e encontrarem 
dep'lsJtado" matPria rs rlesl\nados aos SP rviç()s refe
ridos no presente Con trato. F'iC'a . en t r~tan to . ressal 
\·ado que a efetiva ocorrênl"'i3 da ii~calizaçi'io não 
exclui nf'm restringe> a re~pomeb)lida àe da Emprei
terra na "!Xecução do serviço1 que dPverá aprese~

tar perfeiçã o. 
2.5 - Da :\ção Fiscalizadora : Os fi!;re~ da 

Contratante t f'fão amplos poderes para. mediante 
instruções por escrito: 

a) - e'igir da EmprFiteira a imediata retira
da de engenh~<iros. t i>c ni cos e operá rios que em
baracem a fis calização, !'Ub~tituindo·os dentro de 
48 h0 ra~. caw não atendam a seus pedidos ou sua 
permanência no ser\'iço seja co nsideraria inco rwe
nie!1t~ : 

b) - Rl"rusar m aterial de má qualidadP e exi
, gi r sua r e tirada do s ~rviço, ou refazê-los ou su l!>s

tituí-Jos no prato dt> 48 horas: 

2.1 - Natureza d< ·S ~ en·rços e Forma de sua 
Execução: O obJeto deste contrato ~ a execução 
p<!l!l Empretteira. '!rn regime de empreitada ~loba !. 

dos sen·iços de Estudos e Proj,•tos Topográficos. 
com o objetivo de retificar, aproximarlamenh, :n 
km do eixo a tual ela rodovia BR-1 !16, MaLapa/ 
Frontf'ira com a Guiana Fran ces~. no t recho Maca
pá/ Ferreira Gomes, subtrecho Perimetral Norte ' 
(k m 100)/ Ferreira Gomes. (ram pa de acesso à balsa ' 
do rio Ara gua ri) . devendo serem obedecidas as es-

c) - SU'itar quaisquer sen-iços exerutactos em 
desac~>rdo com a b:>a t écnica e exig1r sua re para
ção por conta da Empreiteira; 

d) - exigir da Em preiteira todi'S os escla re
cimento" ne ce !~ários ao perfe1to conhec imen to e 
controle dos serv~ços: 

e) - determinar ordem de prioridad e pa ra o~ 
st!n·lçcs: 

f) - PXig;J FI utilil:l~·ão de ferramenta~ e equi
pa m entos al f- m dC's que estiv~>r Pm em serviço. desde 
qu e considerAdos necessários pel11 Contratante. 
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A s H. <> part u,:ôl ·~ l 'uhlica~ 
rwruort.h devnlo r~tmet.-r 
o expediente G~M~tlpadn n rn· . 
hl!osçh nute DI AH TO l 'FI- i 
( ' IAL. di ar inmtHI II' , nté às 
I 8·3<1 horas. ~x c• t:Jio ut~F sába
•ln quando deverã•~ la~-10 I 
n tt\ às li :110 h o nu. 

As rechl,na Qõe~ p8i'hnen- J 
te~ à m11tl'>rla rBtrli ufcta nos 
"ll•ns de erro~ · u • l lllÍ >H~ê EII, I 
neverll.o ser form ulat!IIB por 
'!Uri to. à ieç~o à (' Reda"ão. 
du ~ à11 1:\: :l!J tw r11 ~. wo m á 
ximo 11té i2 h o r a !.1 1\ JI! s a 
~aCda t1 os órgiio~ oficiais. 

EXPEDIENTE 
IMPRENSA OFICIAL 

DlRETOR 
r ·nTins de A1uh ar! r I onlrs .... ... .,.. .. 

DlARJO OFJ C'IAL 
:n:j'retBo na8 O!.dno~ !I» impren1u .. (Jflc:tn l 

MM'A PA - T F !\~1.-\l'.\ 

Anu al 
Semest ral. 
Trim es1ral 

. .. . ..... ' . 
A S S I N A T L n. ,\ S 

ll s 2:1,00 
12,5C 

Oa origin ll tP dtvl!rlin ser I 
rla tllografiHfii F< f' anteL t i co.li o~. 
,eut~lvndas , por fJ Uem de t1 i · NúmerC' av ulso. 

6,25 
0,30 

1 .\1 R~psrtl~ões Públíou 
!'lag-ir-~t&Ao àe aas!oaturu 
aauaia rrDOYIIdB.Il até 2~ de 
i'Hereiro tle ca.da ano ! àe 

llllieladu , em qualquer épooa 
p~I05 Mgâos competentes 

1 A lim de pollllbilitar 11 
remeau dI" valores a com pa
aharioH de t'S'•IareoinlPlltoa 

· q utmlo à tll.l & npllca~ão, ~oli· 
"ita{[IOS u,;em n~ iuteres~ a <lo~ 

' preierencialm nlt.> chtqur '• t· 
• 111 10 postal. 

Os suplf tBentos à11 t!dl· 
t,Õr ii do~ órg6os oficlau• só 
sr. foroeoerAt• aoB as~ina1 te~ 

· qua us aolicila rcm no tl! O dn 
u~si1; a tura. 

· •U <> .. !I. ~U rll S f' en • l'ndll t~. 1 • • • • •"' • • 
• B R Jl SfLIA F:FtP Di<i rio Oficial 1· fnrrnll!lcl !: ;::nra ie •tu · 

·~XCQ tund llF llfi pnra n f'X- ~ ra 110 .5alào l\Pcinn al e InternRcional dn lmp renEa. d a 

1 O luncionlln(l J•Ílbl i<'(• !e-
cllnl. lPI'II UIP def('O!il0 ~1'
l(lO 11. P&r a [8/H jns a (~te 
dt•!it"O lllfl , Ô! \ ' ('f{\ p r OYIH P!I(Q 

~'' ndiçico cn ~ t 11 ela 118~inatuts 
terlor, QU!' Feri\P F r n· P 1 r COOI'f.!" PRFSS, no «Rra~IIfa Imperial H o tel • 
~au ai11 u aa~inaturas fll•dtr- -· . -. - -
se-l o ((lJM". 1 m qtlalq uer ! Pnra ~Gilll ar aos u sinan· j--A f!Ü. de· ~\· itar ~ r lueAo 
•peoa , por "~i; 11.,- , r~ cn nm 1 tea 11 TPnlt<!açll.o 110 prllzo de I dP conr•nvt.clanr. on recell t
amP. 1 vallnsdr> tlt> su as >< f~llllll\lT&a , . mento cl'u~ Jl•' ~sr s. ri r v e m 

O t.usto dl' racl a e"tm pla r 
atrsFfHl n rln~ órgi'lc·~ nff. 
(; Íllie 8 H ti . flll l'ell(l!l. IHII! S il 

~ll·re~cida (!f' ll $ 0,01 l?.t: da 
mesmo ano, 1 de Cr$ ~.00 
por 11no deeorrirlo. 

, nk pa rti! r upPnnr do r ndYrê- o~ ttll~>inu ntes pro•idem' tlll' a 
A• autnattlfiU venc; dn~ ço vi·<• tu; p r ~~o ~ o ntín trro reapQ-etiva r flr.ovaçá!J com 

n t~cler&o l &r eu~pt' n ~>-P!i Frn, I do ta.lA o •!f· rrgtPJ rn 1 n h t' ant~d•nr.ia m:ntn 1 :-~ etc t r in-
niao prhio. o R no 1 n. qt•c· l'ir.dor , 18 (30) d!IIR. 

Cláusu la S egunda IIE>!'ponsabi li ciadrs da ' com a Contratante. rl esde q ue possa m causar pre -
Emprei tPi r a J UÍLOS mRter iai~ ou morais a ~sta . 

;~. 1 - Geni> r icAs: ,\lf' m rJ:,s caso~; com n ns. im 
plícitos ou expre:~o nest e contr'lt c . n:.: s t-specifica
ÇÕPS e na s leis aplicáveis ú es pécie. cabe exclusi 
vamente à Empreit "1ra: 

a) - contratar todo o "t> U pessot~l , úbsen·ar 
e assumir os ôn us decorrent· !' 0 e toda,; a s prescri
ções da s Lt>is Trabalhistas f' riR Prl'v idê.,cia Social , 
se nd o a única respon sável pelas infrações que co
meter; 

b) - ressa rcir \!'> danos ou prejuíLOS ca usados 
à Contratante e a pessoas e bens de tPr~eiros, ain
da que ocasionados por ação ou omissão de se u 
pessodl ou de pro post os . 

IV - Cláusula Terceira -- Prazo 

4.1 - PraLO d e Conclusão: O pr11110 concE"dido 
para conc lu são total dos ser\·iços é d~ 60 (sessen
ta ) d ias con sec uti vos, a contar da expedição da 
primeira Ordem de Sl' r viço da Con li ratante à Em
preiteira 

4.2 -- Prorrogação: O prazo prP\' isto no itP m 
anberior poderá 11e r pron o gado a c r itér io da Co n· 
t ratan t P, fun da da em com·eniência 2dministrAtiva. 
rlesde que tenha sido requerido pela e m preitei ra 
durante a vigên cia do ct>ntrato. 

V - C láusula Quarta - \'alor do Con trato , Pa
gamentos e Dotações 

5.1 - V alo r do Contrat o. F'•Jrn:a e F:poca dos 
Pagam en tos: Pela execução dos servtços previstos. 
a Cont ra tante pagará à Empreiteira :1 importância de 
C r $ 77.886,11 (setenta e sete mil , oitc cent os e o i
tenta e se is c ruztiros e onze cent av<>s), valor da 
proposta apresentada pela Empreit ei ra, media nte a 
mediçã o dos ser\' iços reali?ados e aceitos pela S e
c retaria de Obras Públicas , em pa rcelas de 20° 0, 

após o início dos ser\'iços : 70° 0 de acordo com o 
a nd ement0 dos serv iços: e 10° 0 após a t-xpedição 
do s documentos comprobatórios do rece bill'lento dos 
se rviços. 

5. 2 ·- Retenção de Pag~:~mentos: Pode rá se r re
tr do o pagam en1o de qualquer fatura, no todo ou 
e m parte, nos Ca ilos de trabalhe s dE-feituosos ou 
débitos da Em preiteira para co m terceiros ou para 

s .;i - Dotação: A"' despt>sas decor;rentt-s dt>~te 

contrato cort .. rão à cont A da dotação oriunda dn 
Depar1&mt>nto Nrcional el e Estradas de RodagPm 
D.N.E .R.. f'onforme Nota de Empenho n° 

1 {i4 174 ·o: .... D ?. ~ miti das pela Seção Ct, mpetente da 
ContruH:nt~. 

VI - Cláusu la Qu~nta - Multas 

6.1 - Das 1\'1 u i tas: A Em preiteira incorre rá 
na multa mo ratória correspondente a O, I 0 

0 {:ter o 
v;rgula um por C<:"nto) do valor (lo contr.ato. pl)r 
d ia qut> ~xceder ao praw con tratual. 

6 .2 - ReC'olhimento: Qualquer multa impo~ta 
pela Cont ra ta1.te poderá ser desde logo d eduzrda 
da caução efetuada ou de c rédito~ da Empreite ir& 
neste órgão, ca w . d{'pois de notificad a , não reco
lher a im portância co1 respondente na Tesoura tia 
da Con t ratante, no praw de dez (10) diss. 

VII - C l8us ula s~xta - Rescisão e Sansões 

7.1 -- Por Acord!J: Este con t rato poderá se r 
rescindid o por mútu0 a ('o r.do dos contra tantes ate n
dida a conveniência dos serviço~. recebendo a En;
preitt> ira o valor dos serviços ex"cutados 

7.2 - Por ini cia~iva d1:1 Ct•nlratante : A C'" n 
tratante tf'l"á o di rei to r!e r f' scindir o p1e~ente con
trato. indepeodente de ação. notificação ou inter
pe lação j udicial quando a Empreiteira: 

a) - Não c umprir quai!'quer das suas obriga
ções contratuais; 

b) Transferir , no tod o ou em pa rt e, o~ ser\·h;o ~ 

sem a prf>v ia autor i;.ação da 00ntnatant!!: 
c) - Pela reitHação de impugnaçÕf's fc tta s 

pela fiscali ; ação ou pela Con tratante, ficar eviden
c i ~rla a m ú fi-> ou a i ncapacidade da Empreiteira: 

d) - Se a Empreiteira fal ir. entrar em con
cordata ou dtssolver a firm n; 

e) S e a R:m preiteira deixa r de iniciar os tra
ba lhos de execução das obras, se m j usto motivo 
devidamontP comprovado, oit o (8) dias consecutl\'OS 
após ser dada a ordem de se rvi<,:o; 

f) - Se houver interrupção nos trabalhos. se m 
j usto moti\'o d evidamente comprovado, por mais de 
oito (8) d iRs consecutivo11: 

l{) - Se a Empreiteira reincidill em faltes ]á 

punidas: 
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h) No interesse do serTiço publico, devida-
mente justificado. 

í ~ - Da Rec:cisão: Saloo os ca,;os previs\ ()s 
nas ldras d" e .. h, do item anterior. a re-sci-;ão 
do cvnlreto determinará r: perda da cauç<. ') em fa
vnr da ContratantP 

í.4 - IndE>nil.a,c->t•s: Excet\) J1(J cas ·l rJe rescisão 
tJ0 F U)UtU \ acord(\. niio cal::e1 ~~ ~~ Em p1 <'it .. fra ne
nhuma f·SJ c·, ie rle ir.dtnií'aç~o. fi< ;,ndc Hil ria esta
belecido qtJI"' , nJec;rno n~quele caso, a C'ontratante ni'lo , 
r:l~Zarí'l inrir>ni;a~·õe~ de\·irJas pela F.mpr~iteira por 
fnrça ti a Lq~1 1' lação Trah~lhisna . 

\"1!1 -- Cl~usula S0tirr.a - SubemprPiladas 

R 1 - Da~ subempr, itadas: I'\;'io podt>1 ;; a Em
preJtt>JUI c;ubempreitar no todo Pll f m pa1lf. a exf'· 
cuçào rit- t1 aba lhos re l~ti\'O:. aos ser\·ic:us em curso. 

IX - Clá usu la úitava - Caução 
!J I - Dn \.' auçà!J: Para garantia da asc;inatura 

rlpst~ cc nlllllo a ~mpr!'iteira depositou na Te~c1u- , 
1 a ria da ContratantP . a caução dt> Cr$ 5.000,00 
(c1ncc' mil crulleiros) em m oech correntl' do Pai~. 

Sl.~ - L"\·antzmtnlo: .A. caução sPrá IP\'Sntada 
:1pós a conclusão do~ serviçof' P rer·t>bimE'"nto dos 1 

me~mos pela Contratnnte. 
X - Cláusula Nona - Heajustamento 
J 0.1 - Inexistência : O preço proposto. rteoito 

P Pstipulado na cláu~ula prÓ!J I ia f> fixo to lrrt>aju:-.
tà\'Pl. 

XI - Clá usula Décima - Do Diario 
11 l - Do Diáno do,; :::>en·içr>~. :\ EmprPiteira 

mantera, no local dos ser\'iços, um livro d~ ocor
rências diária~, d~nominado Di á r w dt' Se1 viços . de
vidamente numerado e rubricado pela fiscalil.açào ' 
e pela Empreitt-ira, ondt> sPrào registrados os prin
cipais fatos relativüs à marcha dos 'Prviços inclu
sive as ordens. instruções e reclamações da [I!'Call
zação. 

Xlf - Cláusula DécimR Primeira - Vigência 
12.1 - Da vigência do Contrato: O presentP con

trato entrará E>m vigor na data ele sua a!lsinatura. 
1:!.:~ - Inicio: Os sen·iços objeto do pre~Pnte 

cont rat o, de\'erão ser iniciados no pra10 max1mo 
de 8 (oito) di&S, a contar da data da expedição da 
primeira Ordt.>m cte Serviço. 

XIII - Clánsula Décima Se~unda Foro 
1 ~.1 -- Eleição· Para dirimir todas as quPstões cit>- ' 

corr!'ntPs da t.>XE.>cuçào deste contrato. ficA eleito o foro 
desta cidade de Macspa, capital do Terr itór io Feder.al 
d.) Amapá, não obstante outliO domicilio que a Em
preiteira venha a adota r. ao qual expressamente 
renuncia. 

E por assim estarem JUSto s, combinados e con
tratados, declaram ambas as partPs aceitar todas 
a~ disposições estabelecidas "las c!Clu& ula s do prie
sen'e conti ato , bem como ob~erv•· fielmPnte ou 
trao; disposiçõt>s \Pgais t.> regulamentares sobre o 
Rf:~unlio, firmando-o em 5 (rinco) via~ de igual tPor 
e forma na presença das TEi>stemunhas aba1xo as
sinadas . 

Macapil. 24 de outubro dt> 1974. 

Dirigente da Contratante 
-\rthur A: evedo Henning 

GO\'ernador 
Representante da Emprerteire 

Mát )o Pereira da Sil\·a 
TestPmunhas: 

Fernando Lui7 R11mo~ D1a~ 
Secrlltário de Obras Bublicas 

Eng." .Joaquim de YJJ.hena Neto 
Cart. Prof. n .U 84R D CREA - 1~ Região 

1êni .... · Espurfp C'lulJe 
fundado em OI de De;embro de 1971 

ESTATUTOS 

( Co'1t fnullc,;ilo do n um Pro a nterf or ) 

Do Conselho 0f'libe ra1 J\"O 

At t. 220 - O l'onsPlho OPIJhnatJvn do Tf>nis 
F~pn rt.e Clube . (' compt•sto oe dfZ (10) membros, 
associados fundadores . PI Pi1o. frr, A~~nrblt iL Ge
ral com o mAndato d!' c'ois (2) anos. senr'o per
missível a 1 eeleiçào ou u clE:•- t·it ul cAo de (!Ualqml 
rle ~ .. us componPntt-:'. 

~ 1° - Qua111:io hoUY'"r falta ri<> soCIO" funda-
'IPI"P~ para CO!T rnr o C c n~Pih< D('ilbPt atin' snão 
ei'rolh!dos sóci<?~ rraJi' r.t ltgo• dú C'lube . 

~ 2° - O:- compPnPntr!' rio l'r,ns t>lh 0 f1t>ll b<> 
rrtiF• d .. ntrn rfp 48 h•,r;,..; ur-1,; rt fP~flE' ClJ\"!i eloi<;ã•~ 

t:ir·\'"r5o E-~colhf'r ent 1 P ~~ o h rsJc'e nlr e -;•'ereta
TIO e n Tesou ro)ro. 

& :1Q PHra pf,J1·o rio CjU? ri1spõe p~·., srtl-
u;o, ron~iderar··s~ a e~ ; dc-io. o período entr P urna 
e outra Ass~:nblt'>ill Cenll Orrl1n;,ria. 

~ +.(1 - :-:erá automatL'an.ente destituirlo do 
Con~tlhn Dt-l ibl'ra1i\"0, (\ cnrnron .. n1P qup debuu 
dP rn t"(lrr.rf'c "I A t rês (~) reuni i)<><; ordir.ária~ o:J 
cinco (5) e xt1aorciinárie!'. c<,nsecutiva !- , <;e n• aprt! · 
st-nlar mnti\·o JU~t i(Icf,\·f- 1. a j uizo elos d€'m .is ..:on
st>lhtiros 

(Continua n o proxtmo numProl 

.Junto Comercial rio Território Fl'rl. do 
.4mnprí- «.!U( .1h> 

(Continuncào do numuo anterior ) 

N. 0 do Proct>SSO 1'{ 0 clú Arquiv~tmPnto 

5~!1 1 74 - V .A. de Otivei r11 ~oa 74 
S!'r!c: Av. Antonio Coélho de Carv11lho . ll4 
As~umto: aum~nto el e c~pftal dl' 
C r$ 3u ooo,oo para Cr$ loo.ooo.oo: mu-
d:lnça de t'lld!'reço dn Av. Co11r01cy 
Nu ntos !14 para A\· Antonio Co~lho d€' 
C:<u-n lho. 94. 

~~6 74 - A. Conc11icàn 5 14j14 
~!'riP: Rua Eli•z,. r LPvY 2~00 

A~~unto: ;umE>nto dto capitR1 fle Cr$ ... 
~.000,00 pnra Cr·S 15.000,00. 

Mi!l i4 - f!l.,.,al ArtP.s l' Pint u ras 
~edro : Av. Cflar<Hl~· N~npq , 103 - ~11la 

As~11nto· auml'nto til' capital dfl C rS 
5 llOO.OO pan Cr$ !Hl.tlOO,OO 

571 (i 4 - A. A. AmAnajâS ~l!lj 74 
Sede: Praça T eod&ro Mandu - ME>reado 
dtt Pei xP - Jr~tuno 

/\Fnmto: aumento de CRpftal de- Cr$ . .. 
I 0.000,00 p::~ra C r$ Tll.QOQ,Oil; mudança de 
de11omlna~·ão Aultllto Amflra& Aman11jils 
par11 A. A. Amanajás: mudança àe Pnde
reço da Rua F.lfNf'r l.rvy, ~ /n. Jlllfl a 
PrQça Teodoro MPndPs - MPrcado d• 
PPixe laeo lntt" rno: criaçÃo de uma flliRI 
à Cândido MendE>s, ~ n. com capital dea
tnr.aclo de C r$ 20.000.0!1 •xploraRdo o n -
mo de m erce11ria. 

572/ 74 - P. E. S . Mota 
SNIP: Rue C:l\ntitdo MPnde~. 41 0 
Auun~o: acrhcimo no objl'tivo comercial 
se esUva5 bnr • sorvPt;;ortn. miudezas. 
perfumari:u. (E>rraj;(l' ns . matPrial ftl' caça 
• pt>sca pari\ I'~! i\ a1. Ollr P •orveteria. 
miUdezas p<'rfumarias ;PrrllijE'IH, mat!frful 
de ce ça e pesca. comptll e venrla de ma
di!iru. 

~ IA 74 
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~~0 / 74 - - .A.. O. Nona t o 
Sede: A\·. Guanflb .• nt, 34fl 
A~~unto: au men!o de <'a pit<J\ de Cr$ 
2.ooo,oo p ara Cr~ 1o.ooo.oo; murlanr<J df' 
enà eri-ço da Rua J o \ ·i no r>inoá. :\9 14 par a 
Av . G t;An'lb<1 ra 34R: m udança de objeti\·o 
r.oml' r ci;; l d e est i\nct.-l de mad{1 irns fJara 
de ~dobramen\o de tnadeiras: cri<Jçào de 
filial à Ru:~ S ão ,lf' Se. sln. com capl t ::t l 
de~ta c ado rlP C 1·$ 5 OOu ,OO. E'X plorilnrl o O 
comé-rcio d e d esdobratrento df' mP-d e iTa . 

531 /74 

592 /õ4 - José Au gu st o Faç;.mha ~3~ . 74 
Sed e : R u'1 Diógt•ne~ Silva. fi42 
Assunt o: au mento rle capital de C riS 
5.ooo,oo p il ra C r$ 3o.ooo,oo: Hcré .•oimo no 
objeti\·G com :<rcial de s~> n· i~· r• de Pmprei
tad <l ~. consen· açà o " r epnnlQiio riP m ó \·f' ls 
e imóveis p a r n ·~ Erviço de emprf'itadH• . 
rep:uação e con,ervaçiio rle n,r'l\'ei• E' 

imó\·eis e compra e \' t>nd:J rlc m:~<ieir:Js . 

594/ 74 - Luiz Firmino de Matos 5~;; 14 
Ser:l<i: Maz:o. g-ào 
As~ u nto : au 111ento ds capit~l il<> \ r$ ... 
~.000 ,00 para Cr$ I o.ooo.oo; <H'rt>,c imo no 
obj etiv o come rci a l de cnmereiD 8mhul::tntP 
para comé rcio !lmbulnnt f' c<•mpr R f' vt>nrla 
de macl e!r a~ em tor~s . 

!112/ 74 - A .A. Sebrinho 54P, 14 
St'cle: Rua l\lo M ::tc<Jcoa r y, 2.1 
A ssunto: aum e nto de c::tpita l r:lt> C r$ . .. 
1 .ooo.o o. p11ra C r$ - I o.ooc.1>0. 

6!fi/i4 - M.L. M . Lriio (F.!. 102/?:l ~ R~ 2/74 
Sede: Av. Al mira n tt" Barrr;so , sfn 
A~sunto: ;~u mento àe capit;)l dl' Cr$ .. . 
l.ooii! ,OO para Cr$ l o.ono.C'o: mudança de 
objetivo comPnial de ofil;ina mecânica 
p11n con~erva ç~o t! m a nutenção de , -etcu-
lo R 111m geral. 

628/ i4 - D FonB E'<Hl - Com é r c io e l ndú~tria d e 
P anitica ção 555/74 
Sede; Av. Ac•lino dr Leão. 412 
A ss u nto: aumen to de capital de C r $ . . 
5.ooo,oo pa ra C r$ Bo.oon,OO; altPração d a 
d enom inação de D. F onseca pa r ;;, D. Fon,eca 
C omércig Q I ndústria d E' p a ni ficação. 

1!32/74 - Ant{i n io ~·un ira da Ro cha (F .I.419/74 1 556/ 74 
!hdt: S antana 
As sunto: Mud a n ça cle objetil·~ comer cia l 
de co m é r oio ata ea dista de m a t e r iai • rle 
cons t. r u(l ti o para comhcio e trllmporte de 
m a de iras em t oru. 

648/74 - Vitarl:~ na GomtB d:. Silva 567/ 74 
.Sede: Rua L eopoldo M ach<1do, ~ n 
A~~u nto : a u ment o de capi t a l ode C r $ ... 
5oo.oo para Cr$ 15.ooo.oo. 

!149/74 - - R . Anlce de Oli,·aira IF .l. 4i4; H J 
Sed t>. R u a Cândido Me n des, 1419 
Assu nto: c riação de fili al à av. FAB G ale
ria Comercial - sal:~ J. com capital des
iac~tlllo de C r$ 2o .ooo,oo ex13lorando o 
ra mo d e !ll r mácla t drogaria 

65iif74 - L . Ua Silva 
Sede: Av. C oa ra c y Nune~ . 1i9 
Auu n to a u m ento de capit al de Cr$ .. . 
lo.eoo,0o para C r$ 2o.ooo ,oe; criaç~n de 
f illial à TFa vesBa 1.0 d e Março 23 1 -
B11i& m - PA , com caplt! l de~tac11do 1h 
C r$ l o.o oo. ex plorando o r9m'll d e livra ri a 
e p~p&lllria . 

660/ 74 - M.J . Góes da Si!\'ll 
Sede: R u a Jovtn~ Dinóil, .3401 
A~sunto: a\Jm e n to d e c1pit.a1 àa Cr$ 2.E:IOIJ,PO 
para Cr$ I &.000,00. 

670/i4 - P' .N. Lac:enb 
Sede: Mer cado Cenir11l 
rador 6-F' 

Intnn o - Apa -

Auunto: a umento de capi ta l de 
Or$ l.ooD,oo para C r $ lO. goo.oo. 

571 ; 74 

5'i5; 7 4. 

577; 74 

558/74 

N.0 do Prnce ss~ N° do Ar quiva m Pnto 

Sociedades .\nôn imas 

~14/ 74 lndú~ tri<l Mo.il i{nla lY<1 rc S A IMDASA 
Sede: Av. Mtndonça Furt:;do. 1786 
:\ s ~unto: ~rquiv;:;mento d a At:< de AGF;, 
n•ali7.arla em 2!1 jfltwi,o de i 4, com a 
~l'gninte ordE'm do dia: so1ic it;;çilo df' aiJ

tori7.1H,;iio para aumento rlt> capit;t! ·- r P
curses p róprios no \' rtl or de Cr$ 12.ooo.oo . 

:JS!i 74 -- Tel e comunica f;ào d t1 .'\m<~ pá S/ A 
(TF; u: ,\ M .'\PÁ) 
SPde: Hull São Jr·s~ . IB 84 
Assun to : ::~rqu i v<'l ml'nto ria Ata nf' A GO. 
l'f':lliz ,rin n o dia n4 dl' ma rço de 14 rom 
<1 'eguintt> ord e m do di n: tomarlil 'ir:> 
cnnta na diretoria e- .::onhrcimento de ~eu 
relatório sobrP as r.1archas do ~ ne góci r, ~ 
socinis P principais fatos administrati\·o ~ 

d u rante o exercício: eXilTl'lf' . discu,~ào , 
balan~o geral. inclusi\"e o da con ta lucr() 'l 
e pPrdas acc>Jnpanhndos de parecer no 
c onselho fi~ c lll. 

42\l; 74 - Ci;:; de Águ~ e F.;~gotos do Am<1pii 

3i 1/14 

tCAESA l 41 ~.1~ 
SE'ne: /\\'. Ernf' , t i no Borgrs . 222 
,\sS\lnt o: arqui\·arnento da Ala dr AGO. 
r r nl;zarla f'm e5 roe> março de !974 . com r~ 
.~E>guinte o rdem rio dia: conta,, balanços 
geral, dO?monstrr~ç ào de lucros e p e rdas 
DarP.cer do conselho fisc:JI. relat ório P 

de-mais iltM dn dire toriil . re feren tE" 'lO 
exf' r cício ele 73; PI E'i ~;ãn de membr o da 
ciire to ri a e ti.xaçà r. dP 5Pus hon o rários. fi 
X'l<;ào dCt remuneração do5 mf'mbros rlo 
con~Plho fi~cal e ou t.ro~ ns~:un los de in
t e r ess P da socl!'da dP.. 

470;74 -- Madf'sa - Indústria Madeireir;Js de 
S:mtana S 1 A 4fif.J74 
Sr.!de: Ilha de Sa ntana , ~/n 
A ssunt o: a rqu lvament o da A ta de AGE:. 
r('alfzõ'lda em 20 de março de 74 , co m a 
seguln~e ordem do diq: aumento do c a 
pital !"filc ial para C r$ 5.oll7.56o.5o mediante 
a apropr iação d e crédito de acioflist as no 
n110r de Cr$ 97.56o,oo: al t eração do artig-o 
4 °, c.1lpítulo !I e 17. 0 capítu lo VI, cios es
tlll u t os ~oci ai~: o que ocor rer. 

498/ 74 - Cla de El e tricidade d o Amapil (CEA) 4flfl/i4 
Scd .. : Av. Pe. Jú llo Maria Lombaerd, 19oo 
Assunto: a rquivamento da Ata de AGO, 
r l'al izada em 3o de a bril ele 74, com a 
se!{uint e ord~m do dia: relatório da 
di retoria, balanço ge ral. demo n ~l ra.ção da 
conh !ur ros e !\lerdas . par e ce r cio conselho 
fisc l'l l. contas e demais a t o s administrA -
tivo~ da diretoria referente ao exQr c ício 
ele 73; eleição d e membrM da di retorls e 
fixação de seus hono r il rios: eleição d o g 
membro s de t ivos e Sl iplente s do conse lho 
ff<cal e f ixação das rP~pf'ct l va remuner~ção . 

5l5/ 74 - Agéndns Munàiai~ S / A 494/ 74 
SedP: A\·. Pres idente Varga~. 199 
As~unio : arqu iv amento da At a Ass!'mbléia 
d a Di r e t o r ia reali zada ~m Jll de malo df' 
72 q ue deliberou sobre a c r ia ção n~sta 
cidade de uma fili al con fo rm e disposto no 
a r t. 2.0 . d os es tatutos sociais d a em pres a 
lflcalizada na Av. Coaracv Nunes . 74 
~a la 107 C6m desta que de capital d~ C r$ 
l o.ooo ,oo; a rquivam ent o da Ata de AGE, 
realizad::~ no dia 04 de setembr o de 73 com 
1 finalidade de nomear procurador para a 
filial e ~ tab~Jeclda n P ~ta c ldadll. cópias xe
rográficas diario ofic ia l que publicou a 
AGO de 04.09.72, de 13.10.72, assim c omo 
0 diário oficia l de 09.11 . 71 q u e pub li c ou o s 
estatu tos sociais Q!a ~mpresa. 

557/74- Ind ú~tria Mob ilia r ia D 'arc 5 / A (IMD ASA 512; 74 
Sed€': Mendonda Furtado, 17S!I 
Assu nte: arquivam ento da AGO de 2!1 de 
abrtl de lQH, com a seguinte ord em d o 
d i:JO: a prov ação das aont11s da dit·etor ia ; 
ap r ovação el o p a r ece r do Consel h o t lsea l 
bai11n ço ~01ral • contas d e result ado; ele i
çAo cia d ir e to r i:t • ds consall<!o fis cal. 

(('gntfnulól ne próximg n ú mno) 


	

